
                        
                      CÂMARA DOS DEPUTADOS
              Comissão de Educação

REQUERIMENTO Nº        , DE 2021

(COMISSÃO DE EDUCAÇÃO)

Requer o envio de Indicação ao Senhor
Ministro  da  Saúde  para  que  promova  a
inclusão dos Conselheiros  Tutelares  no rol
de  prioridades  do  Plano  Nacional  de
Imunização..

Senhor Presidente:

A Comissão de Educação, em reunião do dia 05 de maio de

2021, aprovou o requerimento nº 82, de 2021, de autoria do Deputado Pedro

Vilela. 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  V.  Exª.  seja  encaminhada  ao  Poder

Executivo  a  Indicação  em  anexo,  sugerindo  a  inclusão  dos  Conselheiros

Tutelares no rol de prioridades do Plano Nacional de Imunização.

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2021.

Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende 

Presidente 
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS
             Comissão de Educação

INDICAÇÃO Nº      , DE 2019

(COMISSÃO DE EDUCAÇÃO)

Sugere  a  inclusão  dos  Conselheiros
Tutelares  no  rol  de  prioridades  do  Plano
Nacional de Imunização.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Saúde:

Vimos, por meio desta Indicação, propor que o Ministério da

Saúde promova a inclusão dos Conselheiros Tutelares no rol de prioridades do

Plano Nacional de Imunização.

                   

JUSTIFICATIVA

Dois dos efeitos mais perversos da pandemia de COVID 19

tem sido o aumento da evasão escolar1, que atinge desproporcionalmente as

classes “D” e “E”, e o recrudescimento das agressões às crianças2, que tem

como exemplo a trágica situação do garoto Henry.

Esse quadro terminou onerando sobremaneira os Conselhos

Tutelares, nas figuras dos conselheiros pelo Brasil  afora, os quais se viram

obrigados  a  absorver  novas  atribuições3,  bem  assim  não  deixaram  de

funcionar, devido à sua essencialidade.

1 https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2021/03/26/evasao-nas-escolas-
confirma-impacto-dapandemia-na-educacao
2 https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2021-04/agressoes-
contra-criancasaumentaram-na-pandemia-diz-especialista
3 https://www.riovalejornal.com.br/conselho-tutelar-atende-novas-demandas-
durante-a-pandemia/
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS
             Comissão de Educação

Nesse  sentido,  e  uma  vez  verificada  que  a  COVID19  tem

atingido desproporcionalmente os Conselheiros Tutelares4,  serve o presente

expediente para requerer a inclusão desses profissionais no rol prioritário do

Plano Nacional de Imunização.

Sala das Sessões, em 5 de maio de 2021.

Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende 

Presidente

4 http://www.noticiadosmunicipios.com.br/home/noticia/13241/conselheiro-tutelar-
e-mais-uma-vitimada-covid-em-aragarcas.html
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